
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
cEP 3s.ttãHEO ESTADO OE MINAS GERAIS

TERMO ADITIVO AO TF N9 004/2026
Processo Administrativo PRO ne 17.39012025

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N9 004/2026 QUE ENTRE SI

CEI.EBRAM O MUNICíPIO DE MARIANA E A CONFRARIA CAPIM CANELA, NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍP|O DE MARIANA, inscrito no CNPJ ne 18.295.030/000144, com sede na Praça lK, s/ne, bairro Centro,

Mariana/MG, CEP 35420-003, neste ato representãdo por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos

Gonçalves, residente e domiciliado nesta Cidade CONFRARIA CAPIM CANELA, entidade sem fins lucrativos. com

sede na Rua Praia do Canela, ne 368 - Barro Preto, Mâriana - MG, CEP: 35426-066, inscrita no CNP.I sob o np

27J65.27710001-77, neste ato representado por seu Presidente Sr. Humberto lMarques Alvim, portador do CPF ne

083.xxx.636-xx e RG ne MG-8.xxx.756 ssP-lúG, firmar o presente ADITIVO ao TERMO DE FOMENTO Ne 004/2026

com o propósito de contribuircom a compra de um terreno/imóvel paía a construção da sede da instituição, deÍinido

no Plano de Trabalho, cuja celebrêção foi autorizada no Processo Administrativo PRO ns 1f.390/2025, nos termos
da Lei ne 13.019, de 37/07/2o!4, conforme cláusulas abaixo:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a adequação da dotação orçamentária do Termo de Fomento ns

00412026, passando a execução financeira da parceria a correr à conta da se8uinte dotação:

05.000.05.001.15.451.2.2594.445042 @00 -Íicha 1708, referente ao exercício finênceiro de 2026.

cláusula segunda - DA RAÍlFlcAçÂo

2.1. Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Termo de

Colaboração original, não alteradas pelo presente instrumento.

E, assim justas e avençadas, firmam este Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual forma e teor, com 02

{duas) testemunhas a tudo presentes.

Mariana, 26 de março 2026

Juliano ncelos Gonçalves
to Municipal

ré Lima li€o Hum Carneiro Alvim
Sec. M de obras Gestão Urbâna ria Capim Canela

Testemunhâs: 1.

2.


